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GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 0525, DE 05 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

de Iniciação ao Esporte da Secretaria de

Esporte e Juventude do Município de Juazeiro

do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR PHILIPPE AGNIS PINHEIRO

BARBOSA, portador do RG nº 20XXXXXXXXX90 SSP/CE, inscrito

no CPF nº XXX.226.243-XX, do cargo de provimento em comissão

de Coordenador de Iniciação ao Esporte, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

(SEJUV), de Nível Ocupacional DAS-5.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 04 de julho

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 05 de julho de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0527, DE 05 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador de

Iniciação ao Esporte da Secretaria de Esporte

e Juventude do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR ROZANA DUARTE DE CARVALHO,

portadora do RG nº 99XXXXXXX46 SSP/CE, inscrita no CPF nº

XXX.055.133-XX, para o cargo de provimento em comissão de

Coordenador de Iniciação ao Esporte, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

(SEJUV), de Nível Ocupacional DAS-5.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 05 de julho

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 05 de julho de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0526, DE 05 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador de

Desenvolvimento do Esporte da Secretaria de

Esporte e Juventude do Município de Juazeiro

do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei
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Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR PHILIPPE AGNIS PINHEIRO

BARBOSA, portador do RG nº 20XXXXXXXXX90 SSP/CE, inscrito

no CPF nº XXX.226.243-XX, para o cargo de provimento em comissão

de Coordenador de Desenvolvimento do Esporte, integrante da

estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Esporte e

Juventude (SEJUV), de Nível Ocupacional DAS-5.

Art. 2º - O presente nomeado, por se tratar de servidor

público municipal investido em cargo de provimento efetivo, perceberá

pela nomeação no cargo de provimento em comissão acima

mencionado, gratificação de função na conformidade do Art. 18 da

Lei Complementar n.º 112, de 05 de julho de 2017, que será calculado

pela Coordenadoria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal

de Administração, devendo ser ajustado ano a ano, conforme os

reajustes anuais dos vencimentos do cargo efetivo.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 05 de julho

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 05 de julho de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0528, DE 05 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

Administrativo da Academia Municipal de

Segurança Pública, integrante da Secretaria de

Segurança Pública e Cidadania do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as alterações trazidas pela Lei nº 5.279,

de 31 de março de 2022, que dispõe sobre a criação e instituição da

Academia Municipal de Segurança Pública de Juazeiro do Norte-CE,

destinada à formação, treinamento e aperfeiçoamento de Agentes de

Segurança Pública Municipal, incluindo o §4º, no Art. 16, da Lei

Complementar nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a

estrutura funcional da Administração Municipal de Juazeiro do Norte

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR FERNANDO FÉLIX DOS SANTOS,

portador do RG nº 99XXXXXXX89 SSP/SP, inscrito no CPF nº

XXX.203.003-XX, do cargo de provimento em comissão de

Coordenador Administrativo da Academia Municipal de Segurança

Pública de Juazeiro do Norte (AMUSP), integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP), de Nível Ocupacional DAS-5.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 03 de julho

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 05 de julho de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0529, DE 05 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador

Administrativo da Academia Municipal de

Segurança Pública, integrante da Secretaria de

Segurança Pública e Cidadania do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as alterações trazidas pela Lei nº 5.279,

de 31 de março de 2022, que dispõe sobre a criação e instituição da

Academia Municipal de Segurança Pública de Juazeiro do Norte-CE,

destinada à formação, treinamento e aperfeiçoamento de Agentes de

Segurança Pública Municipal, incluindo o §4º, no Art. 16, da Lei

Complementar nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a

estrutura funcional da Administração Municipal de Juazeiro do Norte
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RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR MÔNICA BEZERRA VITAL,

portadora do RG nº 99XXXXXX99 SSP/SP, inscrito no CPF nº

XXX.250.373-XX, para o cargo de provimento em comissão de

Coordenador Administrativo da Academia Municipal de Segurança

Pública de Juazeiro do Norte (AMUSP), integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP), de Nível Ocupacional DAS-5.

Art. 2º - A presente nomeada, por se tratar de servidora

pública municipal investida em cargo de provimento efetivo, perceberá

pela nomeação no cargo de provimento em comissão acima

mencionado, gratificação de função na conformidade do Art. 18 da

Lei Complementar n.º 112, de 05 de julho de 2017, que será calculado

pela Coordenadoria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal

de Administração, devendo ser ajustado ano a ano, conforme os

reajustes anuais dos vencimentos do cargo efetivo.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 04 de julho

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 05 de julho de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0530, DE 05 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Excesso ou Complexidade de Encargos

(Gratificação de Desempenho) a servidor

público pertencente a Procuradoria Geral do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º da Lei Municipal

nº 2.879, de 25 de abril de 2005, alterada pela Lei Municipal nº

4.354, de 21 de julho de 2014, regulamentada pelo Decreto nº 36, de

02 de maio de 2005;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 779/2023, oriundo

da Procuradoria Geral do Município (PGM), no qual solicita a

concessão de Gratificação por Excesso ou Complexidade de Encargos

(Gratificação de Desempenho) ao servidor público municipal JOSÉ

ROBERTO CARNEIRO TORRES;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR EXCESSO

OU COMPLEXIDADE DE ENCARGOS (Gratificação de

Desempenho) ao Sr. JOSÉ ROBERTO CARNEIRO TORRES,

servidor público municipal, Matricula Funcional nº 92315, investido

no cargo de provimento efetivo de Procurador, com lotação perante

a Procuradoria Geral do Município (PGM), no percentual de 40%

(quarenta por cento) do vencimento base do cargo efetivo ocupado

pelo servidor em comento, pelo exercício de suas atividades além das

atribuições inerentes ao seu cargo, quando necessário, em horários e

dias fora da jornada habitual de expediente.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de julho

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 05 de julho de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0522, DE 05 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração do Diretor

Administrativo e Financeiro da Secretaria de

Infraestrutura do Município Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR ANA CAROLINA EVANGELISTA

BIRO, portadora do RG nº 20XXXXXXX33 SSPDS/CE, inscrita no

CPF nº XXX.440.873-XX, do cargo de provimento em comissão de

Diretor Administrativo e Financeiro, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEINFRA),

de Nível Ocupacional DAS-4.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 03 de julho

de 2023.



  04   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 06 DE JULHO DE 2023

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 05 de julho de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0523, DE 05 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação interina do

Secretário Executivo da Secretaria de

Infraestrutura do Município Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, interinamente, ANA CAROLINA

EVANGELISTA BIRO, portadora do RG nº 20XXXXXXX33

SSPDS/CE, inscrita no CPF nº XXX.440.873-XX, para o cargo de

provimento em comissão de Secretário Executivo, integrante da

estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Infraestrutura

(SEINFRA), de Nível Ocupacional DAS-2.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 04 de julho

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 05 de julho de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0524, DE 05 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

de Desenvolvimento do Esporte da Secretaria

de Esporte e Juventude do Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR ROZANA DUARTE DE

CARVALHO, portadora do RG nº 99XXXXXXX46 SSP/CE, inscrita

no CPF nº XXX.055.133-XX, do cargo de provimento em comissão

de Coordenador de Desenvolvimento do Esporte, integrante da

estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Esporte e

Juventude (SEJUV), de Nível Ocupacional DAS-5.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 04 de julho

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 05 de julho de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

COMUNICADO

Vimos por meio deste informar aos nossos munícipes que,

amanhã, quarta-feira (07/07), a SECRETARIA DE ESPORTE E

JUVENTUDE – SEJUV, funcionará em horário corrido (8h00 às

14h00), uma vez que as salas administrativas passarão por uma

dedetização.

A Secretaria retornará com suas atividades, dentro da

normalidade, na segunda-feira (10/07).

Agradecemos a compreensão de todos.

Juazeiro do Norte – CE, 06 de julho de 2023.

José Bendimar de Lima Júnior

Secretário de Esporte e Juventude.

Portaria nº 0010/2021.

SEJUV
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PORTARIA Nº 0203/SEDEST, DE 24 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº 2023.06.06-0007, pertencente à

Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho do Município de Juazeiro do Norte.

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

TRABALHO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais atribuídas pelo

Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do

Norte, promulgada de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a celebração de contrato entre a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST), e a

Empresa MACHADO & SÁ BARRETO COMÉRCIO DE PNEUS

LTDA, CNPJ nº 07.390.277/00001-17, com a finalidade de aquisição

de pneus e câmaras de ar destinadas aos veículos e máquinas

pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/

CE, abrangendo os serviços de troca, alinhamento, balanceamento e

cambagem, destinado a atender as necessidades da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de Juazeiro do

Norte/CE;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. BRUNO MARTINS BELEM,

portador do RG nº 20XXXXXXXXX70 SSP/CE, inscrito no CPF nº

XXX.397.913-XX, servidor público municipal, investido no cargo de

provimento em comissão de Gerente de Transporte e Logística, lotado

perante a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

(SEDEST), para exercer a função de Fiscal do Aditivo do Contrato

nº. 2023.06.06-0007, com a finalidade de aquisição de pneus e

câmaras de ar destinadas aos veículos e máquinas pertencentes à frota

da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo os

serviços de troca, alinhamento, balanceamento e cambagem, destinado

a atender as necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho do Município de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

a fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 29 de junho

de 2023.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho,

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 29 de junho de 2023.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E TRABALHO

PORTARIA Nº 0215/2022

PORTARIA Nº 0208/SEDEST, DE 06 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº 2023.06.06-0025, pertencente à

Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho do Município de Juazeiro do Norte.

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

TRABALHO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais atribuídas pelo

Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do

Norte, promulgada de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a celebração de contrato entre a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST), e a

Empresa ENAJEH EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA,

CNPJ nº 23.365.148/0001-25, com a finalidade de contratação de

serviços a serem prestados na locação de equipamentos, organização,

manutenção, montagem, desmontagem, apresentação de shows

artísticos e apoio logístico de feiras, eventos institucionais, datas

comemorativas e palestras realizadas pelo Município de Juazeiro do

Norte/CE por intermédio da sua unidade gestora a Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de Juazeiro do

Norte/CE;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. JOSÉ GONÇALVES DE

ARAÚJO, portador do RG nº 75XXXXX97 SSP/CE, inscrito no

CPF nº XXX.155.213-XX, servidor público municipal, investido no

cargo de provimento em comissão de Diretor de Projetos, lotado

perante a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

(SEDEST), para exercer a função de Fiscal do Contrato nº.

SEDEST
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2023.06.06-0025, com a finalidade de contratação de serviços a

serem prestados na locação de equipamentos, organização,

manutenção, montagem, desmontagem, apresentação de shows

artísticos e apoio logístico de feiras, eventos institucionais, datas

comemorativas e palestras realizadas pelo Município de Juazeiro do

Norte/CE por intermédio da sua unidade gestora a Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de Juazeiro do

Norte/CE.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

a fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 06 de julho

de 2023.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho,

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 06 de julho de 2023.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E TRABALHO

PORTARIA Nº 0215/2022

PORTARIA Nº 0209/SEDEST, DE 06 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº 2023.06.06-0042, pertencente à

Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho do Município de Juazeiro do Norte.

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

TRABALHO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais atribuídas pelo

Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do

Norte, promulgada de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a celebração de contrato entre a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST), e a

Empresa ENAJEH EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA,

CNPJ nº 23.365.148/0001-25, com a finalidade de contratação de

serviços a serem prestados na locação de equipamentos, organização,

manutenção, montagem, desmontagem, apresentação de shows

artísticos e apoio logístico de feiras, eventos institucionais, datas

comemorativas e palestras realizadas pelo Município de Juazeiro do

Norte/CE por intermédio da sua unidade gestora a Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de Juazeiro do

Norte/CE;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. JOSÉ GONÇALVES DE

ARAÚJO, portador do RG nº 75XXXXX97 SSP/CE, inscrito no

CPF nº XXX.155.213-XX, servidor público municipal, investido no

cargo de provimento em comissão de Diretor de Projetos, lotado

perante a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

(SEDEST), para exercer a função de Fiscal do Contrato nº.

2023.06.06-0042, com a finalidade de contratação de serviços a

serem prestados na locação de equipamentos, organização,

manutenção, montagem, desmontagem, apresentação de shows

artísticos e apoio logístico de feiras, eventos institucionais, datas

comemorativas e palestras realizadas pelo Município de Juazeiro do

Norte/CE por intermédio da sua unidade gestora a Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de Juazeiro do

Norte/CE.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

a fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 06 de julho

de 2023.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho,

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 06 de julho de 2023.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E TRABALHO

PORTARIA Nº 0215/2022

PORTARIA Nº 0210/SEDEST, DE 06 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº 2023.06.29.0006, pertencente à
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Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho do Município de Juazeiro do Norte.

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

TRABALHO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais atribuídas pelo

Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do

Norte, promulgada de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a celebração de contrato entre a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST), e a

Empresa A.M. CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 27.348.295/0001-

48, com a finalidade de aquisição de equipamentos e ferramentas

destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de Juazeiro do

Norte/CE;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. REGINALDO ALVES

MARCELINO, portador do RG nº 98XXXXXXX15 SSP/CE, inscrito

no CPF nº XXX.954.213-XX, servidor público municipal, investido

no cargo de provimento em comissão de Gerente de Manutenção,

lotado perante a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho (SEDEST), para exercer a função de Fiscal do 1º Aditivo

do Contrato nº 2023.06.29-0006, com a finalidade de aquisição de

equipamentos e ferramentas destinado ao atendimento das

necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do

Município de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

a fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 06 de julho

de 2023.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho,

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 06 de julho de 2023.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E TRABALHO

PORTARIA Nº 0215/2022

Portaria nº: 240/2023 - SEDEST, de 06 de Julho de 2023.

EMENTA: INSTAURA PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO EM FACE DA

APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADES,

NA FORMA QUE INDICA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A Sra. JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA,

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas:

CONSIDERANDO, que o objeto do requerimento que

trata da ausência de pagamento em favor da empresa prestadora de

serviços de fornecimento de acesso à internet junto a esta Secretaria;

CONSIDERANDO, a necessidade de apuração dos fatos

narrados no requerimento;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de observância

dos princípios constitucionais relacionados à Administração Pública;

RESOLVE:

Art.1º. Instaurar o competente Processo Administrativo

objetivando a apuração dos fatos narrados, mais especificamente no

que pertine a ausência de pagamento em favor da empresa prestadora

de serviços de fornecimento de acesso à internet junto a esta Secretaria.

 Art.2º. Nomear os servidores abaixo indicados para, sob a

presidência do primeiro para comporem a Comissão do Processo

Administrativo destinado a apurar responsabilidades, fatos, ações e

omissões que porventura tenham existido no processamento do

respectivo pagamento.

- DANIELLY GONCALVES PEREIRA LEITE, ocupante

do cargo de Assessora Especial;

- JOANA DARC ALMEIDA DIMAS, ocupante do cargo de

Secretária da Secretária;

- ENDY JONHSON GOMES DA SILVA, ocupante do cargo

de Diretor de Administração e Finanças.

 Art.3º. Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta), prorrogáveis

por mais 30(trinta) para a conclusão dos trabalhos.

Art. 4º. Essa Portaria Interna entra em vigor, na data da sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro

do Norte/CE, aos 06 dias do mês de julho de 2023.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho – SEDEST

Portaria nº 215/2022

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ENCERRAMENTO DE

PROCEDIMENTO AÇÃO FISCAL

O Secretário Municipal de Finanças do Município de Juazeiro do

Norte/CE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto

no art. 142 do Código Tributário Nacional, nos termos do art. 210

da Lei Complementar nº 93, 20 de dezembro de 2013 e para fins

previstos no inciso IV do art. 188 da Lei Complementar nº 93 de

2013, pelo presente, NOTIFICA a empresa L G SOARES –ME,

CNPJ 13.733.940/0001-31, com endereço na rua José Henrique

Brasileiro, 784- Tiradentes, Juazeiro do Norte/CE que se encontra

em lugar incerto e não sabido, que recusaram o recebimento do

presente TERMO DE CONCLUSÃO DE FISCALIZAÇÃO nº

2023000005, em virtude de ter sido improfícua a tentativa de

intimação pessoal, como previsto no art. 188, §1º , inciso I, ou ainda

através dos Correios. Nesta data damos por concluída a ação fiscal

realizada junto ao sujeito passivo acima identificado, decorrente da

Ordem de Serviço nº 2022000034 iniciada no dia 19/09/2022,

conforme mostra Notificação de Lançamento nº 2022000717 e Mapa

de Apuração, que foram entregues em 10/02/2023 por meio dos

Correios com aviso de recebimento – AR QB 17153244 BR a Ligia

Ferreia Oliveira. Nestes termos fica NOTIFICADO o contribuinte

sobre o termo de conclusão de Fiscalização nº 202300005.

PUBLIQUE-SE.

JOSÉ GONÇALVES DE MOURA NETO

Secretário Municipal de Finanças

04/07/2023

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO

O Secretário Municipal de Finanças do Município de Juazeiro do

Norte-CE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto

no Art. 142 do Código Tributário Nacional, nos termos do art. 210

da Lei Complementar n° 93, de 20 de dezembro de 2013, e no uso de

suas atribuições previstas nos arts. 65 e seguintes, e 75, inciso I e

seguintes da Lei Complementar n° 93, de 20 de dezembro de 2013 e

para os fins previstos no inciso IV do Artigo 188 da Lei Complementar

nº 93 de 2013, pelo presente, NOTIFICA o contribuinte abaixo

relacionado que se encontra em local incerto e não sabido, que recusou

o recebimento da presente constituição de créditos tributários e de

créditos não tributários, em virtude de ter sido improfícua a tentativa

de intimação pessoalmente, como previsto no art. 188, § 1º, inciso I,

ou ainda através dos Correios, pelo lançamento da Taxa de Fiscalização

de Estabelecimento e/ou Imposto Sobre Serviço de Qualquer

Natureza – do exercício fiscal de 2023. A presente notificação tem

prazo de 30 (trinta) dias para que seja efetuado o pagamento abaixo

discriminado, ou para que apresente defesa formal. Em acordo com

o art. 280 e seguintes da Lei Complementar nº 93, de 20 de dezembro

de 2013. O valor do tributo deverá ser atualizado no ato do

pagamento conforme art. 563 da Lei Complementar nº 93/2013

com nova redação dada pela Lei Complementar n° 115, de 27 de

dezembro de 2017, resultando em inscrição em dívida ativa e posterior

protesto em cartório e /ou execução fiscal. O contribuinte que já

tenha efetuado o pagamento de seus débitos tributários até a

publicação do presente Edital e que porventura ainda consta na

relação em anexo, favor apresentar as guias de arrecadação com seus

respectivos comprovantes de pagamento para sua regularização de

cadastro, PUBLIQUE-SE.

JOSÉ GONÇALVES DE MOURA NETO

Secretário Municipal de Finanças

04/07/2023

N.º 2023000027

COMPET. 2023

VALOR (R$) 216,72

CONTRIBUINTE ESPAÇO RENOVAR LTDA

CPF/CNPJ 49.703.542/0001-10

NATUREZA DO TRIBUTO TLL

SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEAD
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PORTARIA Nº 019-DEMUTRAN/PMJN, DE 29 DE JUNHO DE

2023.

Dispõe sobre a designação de fiscal do Contrato

nº 2023.01.30-0003 do Departamento

Municipal de Trânsito do Município de Juazeiro

do Norte.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

TRÂNSITO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de

abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através do Departamento

Municipal Trânsito, e a empresa FPM PEDRA BRANCA TURISMO

E IDIOMAS LTDA, cnpj n° 45.339.142/0001-16 que tem como

objeto contratação de empresa especializada no agenciamento de

viagem, compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e

cancelamento de passagens aéreas e terrestres, para o atendimento

das necessidades do Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro

do Norte.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. REGYS DOS SANTOS

SEGUNDO, Cargo/Função: Agente de Trânsito e Transporte/

Diretor-Geral Adjunto do DEMUTRAN, Matrícula nº 3703, CPF

nº 868.XXX.XXX-04 e RG nº 97XXXXXXX18 SSP-CE, para exercer

a função de Fiscal do Contrato nº 2023.01.30-0003, oriundo do

Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2022.12.22.2

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art.1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 29 de junho

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 29 de junho de 2023.

José Adailton da Silva

Diretor do Departamento Municipal de Trânsito

Portaria nº 0271/2023

PORTARIA Nº 020-DEMUTRAN/PMJN, DE 29 DE JUNHO DE

2023.

Dispõe sobre a designação de fiscal do Contrato

nº 2023.06.06-0016 do Departamento

Municipal de Trânsito do Município de Juazeiro

do Norte.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

TRÂNSITO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de

abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através do Departamento

Municipal Trânsito, e a empresa ENAJEH EMPREENDIMENTOS

E SERVIÇOS LTDA. Inscrita no CNPJ: 23.365.148/0001-25 que

tem como objeto contratação de serviços a serem prestados na locação

de equipamentos, organização, manutenção, montagem,

desmontagem, apresentação de shows artísticos e apoio logístico de

feiras, eventos institucionais, datas comemorativas e palestras realizadas

pelo município de Juazeiro do Norte/CE.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. REGYS DOS SANTOS

SEGUNDO, Cargo/Função: Agente de Trânsito e Transporte/

Diretor-Geral Adjunto do DEMUTRAN, Matrícula nº 3703, CPF

nº 868.XXX.XXX-04 e RG nº 97XXXXXXX18 SSP-CE, para exercer

a função de Fiscal do Contrato nº 2023.06.06-0016, oriundo do

Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2023.05.10.1

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art.1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 29 de junho

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 29 de junho de 2023.

José Adailton da Silva

Diretor do Departamento Municipal de Trânsito

Portaria nº 0271/2023

DEMUTRAN
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PORTARIA Nº 021-DEMUTRAN/PMJN, DE 29 DE JUNHO DE

2023.

Dispõe sobre a designação de fiscal do Contrato

nº 2023.06.06-0033 do Departamento

Municipal de Trânsito do Município de Juazeiro

do Norte.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

TRÂNSITO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de

abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através do Departamento

Municipal Trânsito, e a empresa GM SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO

E APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI inscrita no  CNPJ:

32.371.840/0001-57 que tem como objeto contratação de serviços a

serem prestados na locação de equipamentos, organização,

manutenção, montagem, desmontagem, apresentação de shows

artísticos e apoio logístico de feiras, eventos institucionais, datas

comemorativas e palestras realizadas pelo município de Juazeiro do

Norte/CE.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. REGYS DOS SANTOS

SEGUNDO, Cargo/Função: Agente de Trânsito e Transporte/

Diretor-Geral Adjunto do DEMUTRAN, Matrícula nº 3703, CPF

nº 868.XXX.XXX-04 e RG nº 97XXXXXXX18 SSP-CE, para exercer

a função de Fiscal do Contrato nº 2023.06.06-0033, oriundo do

Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2023.05.10.1

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art.1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 29 de junho

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 29 de junho de 2023.

José Adailton da Silva

Diretor do Departamento Municipal de Trânsito

Portaria nº 0271/2023

PORTARIA Nº 022-DEMUTRAN/PMJN, DE 29 DE JUNHO DE

2023.

Dispõe sobre a designação de fiscal do Contrato

nº 2023.06.06-0049 do Departamento

Municipal de Trânsito do Município de Juazeiro

do Norte.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

TRÂNSITO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de

abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através do Departamento

Municipal Trânsito, e a empresa IDS SERVIÇOS E LOCAÇÕES

LTDA inscrita no  CNPJ: 21.750.612/0001-71 que tem como objeto

contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamentos,

organização, manutenção, montagem, desmontagem, apresentação

de shows artísticos e apoio logístico de feiras, eventos institucionais,

datas comemorativas e palestras realizadas pelo município de Juazeiro

do Norte/CE.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. REGYS DOS SANTOS

SEGUNDO, Cargo/Função: Agente de Trânsito e Transporte/

Diretor-Geral Adjunto do DEMUTRAN, Matrícula nº 3703, CPF

nº 868.XXX.XXX-04 e RG nº 97XXXXXXX18 SSP-CE, para exercer

a função de Fiscal do Contrato nº 2023.06.06-0049, oriundo do

Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2023.05.10.1

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art.1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 29 de junho

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 29 de junho de 2023.

José Adailton da Silva

Diretor do Departamento Municipal de Trânsito

Portaria nº 0271/2023
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PORTARIA Nº 023-SESP/PMJN, DE 29 DE JUNHO DE 2023.

Dispõe sobre a designação de fiscal do Contrato

nº  2023.06.06-0002 do Departamento

Municipal de Trânsito do Município de Juazeiro

do Norte.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

TRÂNSITO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de

abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através do Departamento

Municipal Trânsito, e a empresa MACHADO & SÁ BARRETO

COMERCIO DE PNEUS LTDA, cnpj n° 07.390.277/0001-17, que

tem como objeto a aquisição de pneus e câmaras de ar destinados aos

veículos e máquinas pertencentes à frota do Departamento Municipal

de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo os serviços de

troca, alinhamento, balanceamento e cambagem.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. CÍCERO TEONES FERREIRA

DE LIMA, Cargo/Função: Agente de Transporte e Transporte,

Matrícula nº 2212, CPF nº 618.XXX.XXX-63 e RG nº 950XXXXXX41

SSP-CE, para exercer a função de Fiscal do Contrato nº 2022.06.22-

0002, oriundo do Processo de Licitação na modalidade Pregão nº

2023.05.08.1

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art.1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 29 de junho

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 29 de junho de 2023.

José Adailton da Silva

Diretor do Departamento Municipal de Trânsito

Portaria nº 0271/2023

PORTARIA Nº 024-SESP/PMJN, DE 29 DE JUNHO DE 2023.

Dispõe sobre a designação de fiscal do Contrato

nº  2023.03.13-0016 do Departamento

Municipal de Trânsito do Município de Juazeiro

do Norte.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

TRÂNSITO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de

abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através do Departamento

Municipal Trânsito, e a empresa  JOAO LEITE MACHADO & CIA

LTDA – EPP, cnpj n° 86.968.765/0001-35, que tem como objeto a

contratação de empresa especializada para execução de mão de obra

com vistas à manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de

peças e acessórios originais ou genuínos, junto aos veículos e máquinas

pesadas pertencentes à frota do Departamento Municipal de Trânsito

de Juazeiro do Norte/CE,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. CÍCERO TEONES FERREIRA

DE LIMA, Cargo/Função: Agente de Transporte e Transporte,

Matrícula nº 2212, CPF nº 618.XXX.XXX-63 e RG nº 950XXXXXX41

SSP-CE, para exercer a função de Fiscal do Contrato nº 2023.03.13-

0016, oriundo do Processo de Licitação na modalidade Pregão

nº2023.01.20.1

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art.1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 29 de junho

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 29 de junho de 2023.

José Adailton da Silva

Diretor do Departamento Municipal de Trânsito

Portaria nº 0271/2023
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PORTARIA Nº 025-SESP/PMJN, DE 29 DE JUNHO DE 2023.

Dispõe sobre a designação de fiscal do Contrato

nº  2023.03.13-0002 do Departamento

Municipal de Trânsito do Município de Juazeiro

do Norte.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

TRÂNSITO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de

abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através do Departamento

Municipal Trânsito, e a empresa  CARIRI AUTOPEÇAS E

SERVIÇOS LTDA, cnpj n° 13.096.770/0001-21, que tem como

objeto a contratação de empresa especializada para execução de mão

de obra com vistas à manutenção preventiva e corretiva, com

fornecimento de peças e acessórios originais ou genuínos, junto aos

veículos e máquinas pesadas pertencentes à frota do Departamento

Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. CÍCERO TEONES FERREIRA

DE LIMA, Cargo/Função: Agente de Transporte e Transporte,

Matrícula nº 2212, CPF nº 618.XXX.XXX-63 e RG nº 950XXXXXX41

SSP-CE, para exercer a função de Fiscal do Contrato nº 2023.03.13-

0002, oriundo do Processo de Licitação na modalidade Pregão

nº2023.01.20.1

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art.1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 29 de junho

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 29 de junho de 2023.

José Adailton da Silva

Diretor do Departamento Municipal de Trânsito

Portaria nº 0271/2023

PORTARIA Nº 026-DEMUTRAN/PMJN, DE 29 DE JUNHO DE

2023.

Dispõe sobre a designação de fiscal do Contrato

nº 2023.05.12-0001 do Departamento

Municipal de Trânsito do Município de Juazeiro

do Norte.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

TRÂNSITO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de

abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através do Departamento

Municipal Trânsito, e a empresa GOMES DE MATTOS

CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, cnpj n.º

20.274.772/0001-29, que tem como objeto contratação de serviços

a serem prestados na implantação de abrigos para usuários dos

transportes coletivos e remoção dos antigos abrigos, por intermédio

do Departamento Municipal de Trânsito - Demutran de Juazeiro do

Norte/CE.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o sr. FRANCISCO BEZERRA

PEREIRA, Cargo/Função: Agente de Trânsito e Transporte,

Matrícula nº 2217, CPF nº 808.XXX.XXX-72 e RG nº 960XXXXX20

SSP-CE, para exercer a função de Fiscal do Contrato nº

2023.05.12.0001, oriundo do Processo de Licitação na modalidade

Tomada de Preços nº 2023.02.27.1

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art.1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 29 de junho

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 29 de junho de 2023.

José Adailton da Silva

Diretor do Departamento Municipal de Trânsito

Portaria nº 0271/2023
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PORTARIA Nº 027-DEMUTRAN/PMJN, DE 29 DE JUNHO DE

2023.

Dispõe sobre a designação de fiscal do Contrato

nº 2023.02.08-0001 do Departamento

Municipal de Trânsito do Município de Juazeiro

do Norte.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

TRÂNSITO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de

abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através do Departamento

Municipal Trânsito, e a empresa Coral-Construtora Rodovalho

Alencar ltda, cnpj n° 07.195.191/0001-33, que tem como objeto

contratação de serviços a serem prestados na adequação de vias

urbanas em diversas localidades, por intermédio do Departamento

Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o sr. FRANCISCO BEZERRA

PEREIRA, Cargo/Função: Agente de Trânsito e Transporte,

Matrícula nº 2217, CPF nº 808.XXX.XXX-72 e RG nº 960XXXXX20

SSP-CE, para exercer a função de Fiscal do Contrato nº

2023.02.08.0001, oriundo do Processo de Licitação na modalidade

Tomada de Preços nº 2022.12.27.1

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art.1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 29 de junho

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 29 de junho de 2023.

José Adailton da Silva

Diretor do Departamento Municipal de Trânsito

Portaria nº 0271/2023

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DIVIDA

CLAUSULA PRIMEIRA- DA IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

1.1-DEVEDOR: Município de Juazeiro do Norte/CE, Pessoa jurídica

de Direito Público, inscrito no CNPJ n• 07.974.082/000-14 com

sede na Praça Dirceu Figueiredo,  Juazeiro do Norte-CE neste ato

representado pelo Departamento Municipal Municipal de Trânsito,

localizado na Rua Antônio Mota Diniz, n° 02, representada neste ato

pelo llmo. Sr. Edinaldo Aparecido Costa Moura, brasileiro, Diretor do

Departamento Municipal de Trânsito, conforme portaria de n° 1191/

2021.

1.2-CREDOR: Empresa ALUMIPLACAS SHQ NOGUEIRA

INDUSTRIA DE PLACAS LTDA ME, estabelecida na Avenida

Francisco Sá n° 2829, Bairro Carlito Pamplona, Fortaleza-Ceará,

inscrita no CNPJ sob o nº 05.502.243/0001-41, representada pelo

seu representante legal.

Astêm, entre si, justo e acertado o presente Termo de Reconhecimento

de Dívida, que se regra pelas clausulas seguintes e pelas condições

descritas no presente.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O Município de Juazeiro do Norte/CE reconhece o dever de restituir

a credora o montante de R$ 41.640,00 (Quarenta e Um Mil,

Seiscentos e Quarenta Reais), devendo ser paga em parcela única,

advindo do contrato nº 2022.05.24-0001, decorrente da nota fiscal

n° 000.001.426 correspondente ao valor de aquisição de material

para manutenção e ampliação da sinalização vertical e demarcação

horizontal das vias urbanas através do Departamento Municipal de

Trânsito.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Tendo em vista o parecer jurídico emitido

pela Assessoria Jurídica, em 19 de junho de 2023, que vislumbrou a

possibilidade jurídica do reconhecimento de dívida pleiteada no caso

em apreço.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento se dará da seguinte forma:

O pagamento será de R$ 41.640,00 (Quarenta e Um Mil, Seiscentos

e Quarenta Reais) devendo ser paga em parcela única.

CLÁUSULA TERCEIRA — RECURSOS FINANCEIROS

As despesas da decorrente dívida e reconhecidas neste Termo correrão

por conta de dotação orçamentária própria do Departamento

Municipal de Trânsito, através de liberação ao setor de contabilidade

da própria secretaria.
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CLÁUSULA  QUARTA-DA QUITAÇÃO

Fica estabelecido que o deposito na conta bancária da credora a cada

parcela paga, implicará o abatimento na dívida como também ao

final a total quitação do débito objeto deste termo ao Município de

Juazeiro do Norte/CE e o Departamento Municipal de Trânsito.

CLAUSULA QUINTA-DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de Juazeiro do Norte/CE, para dirimir

quaisquer dúvidas ou litígios oriundos do presente Termo. E por

estarem assim ajustados, é lavrado o seguinte Termo de

Reconhecimento de Dívida, que vai assinado pelas partes em  04

(quatro) vias de igual teor e validade.

Juazeiro do Norte, 26 de junho de 2023

José Adailton da Silva

Ordenador(a) de Despesas

Departamento Municipal de Trânsito

CONTRATANTE

Alumiplacas SHQ Nogueira Industria de Placas ltda ME,

CONTRATADO(A)

Testemunha 01:

Nome:

CPF:

Testemunha 02:

Nome:

CPF:

PORTARIA Nº 429/2023

Republicado por incorreção

EMENTA: Dispõe sobre Nomeação para o

Cargo de Comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTONIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI N.º 5.249 DE 18 DE

JANEIRO DE 2022, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 5.444

DE 06 DE MARÇO DE 2023.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear ALDAIR PAULO BARROS DA SILVA,

para o Cargo de Chefe de Gabinete do Vereador SAULO

ANDERSON SANTANA PEREIRA, Símbolo DAS-1 – Grupo

Ocupacional Superior – Categoria Funcional – Direção Geral – DG,

que responderá pelo cargo acima mencionado.

Art.  2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (03) três dias do mês de julho do ano de

dois mil e vinte e três (2023).

              ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

CAMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Palácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da Cruz

    PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA

   VICE-PREFEITO: GIOVANNI SAMPAIO GONDIM

 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Ivan Figueiroa Pontes

Secretário de Finanças - SEFIN
 José Gonçalves de Moura Neto

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretário de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Genilda Ribeiro Oliveira, interinamente

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Marcelo de Sousa Pinheiro

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes Neto

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
Renato Wilamis de Lima Silva

Secretário de Cultura - SECULT
Vanderlúcio Lopes Pereira

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
José Bendimar de Lima Junior

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Claudio Sergei Luz e Silva

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretária de Saúde - SESAU
Francimones Rolim de Albuquerque

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Pergentina Parente Jardim Catunda

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Josineide Pereira de Sousa Lima

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2023.07.04.01

Extrato de Contrato. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

2023.05.30.01. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e LUCAS

ANTÔNIO DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE-ME. Objeto: Serviço

de elaboração de provas, aplicação, correção, análise de recursos,

publicações e resultado final referente ao processo de escolha dos

Conselheiros Tutelares do Município de Juazeiro do Norte- CE, através

da Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Processo

Administrativo de Dispensa de Licitação. Valor Total do Contrato:

R$ 14.200,00 (Quartoze mil e duzentos reais). Vigência Contratual:

03 meses. Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e Antonio

Lucas de Oliveira Albuquerque-ME.

Data de Assinatura do Contrato: 04 de julho de 2023

AVISOS E EDITAIS

Exemplares disponíveis na página
https://Www.juazeirodonorte.ce.gov.br/

diariolista.php


